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sadores
014281 Pagamento de subsídio para travessia hidroviária de traba-
lhadores e estudantes Itajaí
e Navegantes
014282 Realização de estudos, pesquisas e projetos na área de 
transporte
014283 Administração e manutenção do terminal rodoviário Rita Ma-
ria em Florianópolis
014300 Reabilitação da ponte Hercílio Luz em Florianópolis
014319 Manutenção e melhorias das ptes Colombo M Salles, Pedro 
Ivo Campos e Hercílio Luz em
Fpolis
014471 Reabiliação/aum capac SC283, tr BR153 Concórdia  Seara  
Chapecó  S.Carlos
Palmitos  Mondaí
014761 Fomentar o desenvolvimento científico, tecnológico, e sus-
tentabilidade socioambiental
em educação
014762 Fomentar a realização de eventos relacionados à CT&I na 
área de educação
014763 Fomentar o desenvolvimento de produtos inovativos por ins-
tituições de ensino de CTI
em educação
014764 Conceder bolsas para o incentivo à formação de pesquisa-
dores na área da educação
014765 Manter e modernizar os serviços de TI e comunicação com 
RCT na educação
*Fonte Recurso
2.500.100.000 Recursos Não Vinculados de Impostos  Receita Líqui-
da
Disponível  RLD  Fonte Tesouro
(EA)
1.500.100.000 Recursos Não Vinculados de Impostos  Receita Líqui-
da
Disponível  RLD  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
33.50.41 Contribuições
33.60.45 Subvenções Econômicas
33.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes
33.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores
33.90.30 Material de Consumo
33.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 
Outras
33.90.34 Outras Desp. Pessoal Decor. Contr. Terceirização
33.90.36 Outros Serviços TerceirosPessoa Física
33.90.37 Locação de MãodeObra
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  Pes-
soa Jurídica
33.90.93 Indenizações e Restituições
33.91.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  Pes-
soa Jurídica
44.60.45 Subvenções Econômicas

44.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores
44.90.39 Outros Serv. Terceiros  Pessoa Juridíca
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 960746

PORTARIA N° 420/SEF – 15/12/2023
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título de pagamento de emendas 
parlamentares impositivas do orçamento de 2023, e adota outras 
providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o disposto no § 2º do art. 106 da Lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e no § 1º do art. 
120-C da Constituição Estadual;
Considerando que a Emenda Constitucional nº 78, de 1º de julho de 
2020, que acrescentou o artigo 120-C à Constituição do Estado de 
Santa Catarina, determinou que a partir da Lei Orçamentária Anual 
(LOA) do exercício de 2018 as emendas parlamentares impositivas 
previstas no § 9º do art. 120, destinadas a Municípios, serão consi-
deradas transferências especiais, nos termos do que dispõe o inciso 
I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebra-
ção de convênios e a apresentação de plano de trabalho ou de ins-
trumento congênere, conforme dispõe o § 1º do art. 120-C da Cons-
tituição do Estado;
Considerando o disposto na Seção VI, do Capítulo IV da Lei nº 18.502, 
de 24 de agosto de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2023), e na Parte 5 do Anexo I da Lei nº 18.585, de 30 
de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual do exercício de 2023), 
que identifica detalhadamente as emendas parlamentares impositivas; 
e
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência de 
recursos pelo Poder Executivo do Estado aos Municípios beneficiados 
por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar, nos termos dos Anexos desta Portaria, as emendas 
parlamentares impositivas estaduais para Municípios, que serão pa-
gas na forma de transferências especiais, no mês de novembro de 
2023, bem como os respectivos valores e unidades gestoras respon-
sáveis pelos repasses, perfazendo 93 (noventa e três) emendas im-
positivas, relacionadas no Processo (SGPe) SCC 18099/2023.
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 166-A 
da Constituição Federal, serão repassadas diretamente aos Municípios 
beneficiados, independente da celebração de convênios ou de ins-
trumentos congêneres, pertencerão ao ente federativo no ato da 
efetiva transferência financeira e deverão ser aplicadas exclusiva-
mente de acordo com os objetos das emendas, observadas as áreas 
de competência do Poder Executivo Municipal beneficiado, conforme 
disposto no art. 45 da Lei n. 18.585, de 2022, e discriminado na 
Parte 5 do Anexo I da LOA 2023, sendo vedada a utilização dos re-
cursos transferidos no pagamento de despesas com pessoal e en-

cargos sociais relativos a servidores ativos, inativos e pensionistas e 
no serviço da dívida pública.
§ 2º Os recursos transferidos para atendimento das emendas parla-
mentares impositivas observarão as vinculações quanto às funções 
governamentais do repasse mencionado, especialmente no que se 
refere às funções Saúde e Educação.
§ 3º As transferências especiais serão empenhadas em subações 
que atendam a finalidade de emendas parlamentares impositivas 
consignadas no orçamento do exercício de 2023 do Fundo Estadual 
de Saúde quanto ao Anexo I, da Secretaria de Estado da Educação 
quanto ao Anexo II, da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mo-
bilidade quanto ao Anexo III, da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Pesca e Desenvolvimento Rural quanto ao Anexo IV, Fundo Estadu-
al de Promoção Social e Erradicação da Pobreza (Fundo Social) 
quanto ao Anexo V, e para fins de execução orçamentária do Estado 
a classificação quanto à categoria econômica (despesa de capital ou 
despesa corrente) considera o objeto da emenda parlamentar impo-
sitiva.
§ 4º Não estão abrangidas na presente Portaria e seus Anexos as 
emendas parlamentares impositivas que mantenham impedimento 
de ordem técnica, conforme previsão do art. 46 da Lei nº 18.502/2022.
Art. 2º Fica definido que as emendas parlamentares impositivas serão 
depositadas em domicílios bancários distintos para recursos destina-
dos à função Saúde, à função Educação e outro domicílio bancário 
para contemplar os recursos das demais funções governamentais 
identificadas na presente Portaria, abertos especificamente no Banco 
do Brasil para o recebimento de emendas parlamentares impositivas 
estaduais pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios ban-
cários serem informados à Coordenadoria de Atendimento aos Mu-
nicípios da Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC/CAM).
§1º Os domicílios bancários para recebimento das emendas parla-
mentares impositivas estaduais da função Saúde deverão ser abertos 
em nome dos respectivos Fundos Municipais de Saúde.
§ 2° Eventuais inconsistências nos domicílios bancários e/ou nos 
CNPJ’s vinculados deverão ser regularizadas pelo Município benefi-
ciado em interação com a SCC/CAM.
Art. 3º É dever dos Municípios beneficiados destacarem a participação 
do Governo do Estado em toda e qualquer ação, promocional ou não, 
obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem como apor a mar-
ca do Governo do Estado nas placas, painéis e outdoors de identifi-
cação das obras e projetos custeados, no todo ou em parte, com os 
recursos transferidos pelo Estado.
Art. 4º Fica a cargo do Município beneficiado a responsabilidade pela 
correta aplicação dos recursos, estando sujeito a atuação dos órgãos 
públicos de controle interno e externo dos Municípios e do Estado.
Parágrafo único. O Município tem o dever de conservar, sob sua 
guarda, a documentação comprobatória da aplicação dos recursos 
na execução do objeto da transferência especial, disponibilizando à 
ao Estado e aos órgãos de controle quando requisitadas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Assinado em: 15 de dezembro de 2023.
Signatário: Cleverson Siewert, Secretário de Estado da Fazenda.

Cod. Mat.: 960785

ANEXO I - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
Subação: 14240 - Emendas parlamentares impositivas da Saúde (Fonte de Recursos : 0.100)

MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA N. EMENDA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO 
DESPESA OBJETO

ALFREDO WAG-
NER MARCOS VIEIRA 1416/2023 R$ 121.589,12 CORRENTE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE DE ALFREDO WAGNER

BARRA BONITA SARGENTO CARLOS 
HENRIQUE DE LIMA 620/2023 R$ 120.000,00 CORRENTE VERBA DESTINADA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CORDILHEIRA 
ALTA MARLENE FENGLER 1848/2023 R$ 100.000,00 CORRENTE APOIO FINANCEIRO EM CUSTEIO NA ÁREA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA/SC.

CRICIÚMA RODRIGO MINOTTO 1709/2023 R$ 100.000,00 CORRENTE APOIO FINANCEIRO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FLORIANÓPOLIS MARLENE FENGLER 1740/2023 R$ 150.000,00 CAPITAL
APOIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O POSTO DE SAÚDE DO ALTO 
RIBEIRÃO E PARA O POSTO DA FREGUESIA DO RIBEIRÃO DA ILHA NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓ-
POLIS/SC.

HERVAL D’OESTE LUCIANE MARIA CAR-
MINATTI 640/2023 R$ 300.000,00 CAPITAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTE FORA DE DOMICÍLIO - TFD DO MUNI-

CÍPIO DE HERVAL D’OESTE
ILHOTA JERRY COMPER 1112/2023 R$ 215.891,22 CAPITAL REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO PEDRA DE AMOLAR.
ITUPORANGA JERRY COMPER 1158/2023 R$ 200.000,00 CAPITAL PARA A CONSTRUÇÃO DA SEDE DO SAMU.

LINDÓIA DO SUL MARLENE FENGLER 1748/2023 R$ 100.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NO MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL/SC.

PONTE ALTA DO 
NORTE JERRY COMPER 1119/2023 R$ 100.000,00 CORRENTE AQUISIÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS.

POUSO REDON-
DO MARLENE FENGLER 1837/2023 R$ 200.000,00 CORRENTE APOIO FINANCEIRO EM CUSTEIO NA ÁREA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO/SC.

SALETE MAURICIO ESKUDLARK 1549/2023 R$ 300.000,00 CAPITAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE PARA A PREFEITURA DE SALETE
SÃO JOSÉ MARLENE FENGLER 1820/2023 R$ 100.000,00 CORRENTE APOIO FINANCEIRO PARA CUSTEIO NA ÁREA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.
SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA JERRY COMPER 1810/2023 R$ 150.000,00 CORRENTE AQUISIÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS.

TIMBÉ DO SUL MARLENE FENGLER 1794/2023 R$ 100.000,00 CORRENTE APOIO FINANCEIRO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL

Cod. Mat.: 960786
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ANEXO II - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Subação: 14227 - Emendas parlamentares impositivas da Educação (Fonte de Recursos : 0.100)

MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA N. EMENDA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO 
DESPESA OBJETO

AGROLÂNDIA JERRY COMPER 1171/2023 R$ 150.000,00 CAPITAL AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS PARA AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO.
ANTÔNIO CAR-
LOS SERGIO MOTTA 1937/2023 R$ 200.000,00 CAPITAL RECURSO EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANTÔNIO CARLOS PARA 

A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MUROS E GRADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
BALNEÁRIO 
GAIVOTA

JOSE MILTON SCHE-
FFER 1288/2023 R$ 300.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO

BOMBINHAS SERGIO MOTTA 1918/2023 R$ 600.000,00 CORRENTE RECURSOS FINANCEIROS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOMBINHAS 
PARA MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CANELINHA SERGIO MOTTA 1935/2023 R$ 500.000,00 CAPITAL RECURSO EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CANELI-
NHA, PARA IMPLEMENTAÇÃO DA AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS UNIDADES EDUCACIONAIS

CORDILHEIRA 
ALTA MARLENE FENGLER 1728/2023 R$ 130.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO EM INVESTIMENTO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO AO MUNICÍPIO DE CORDI-

LHEIRA ALTA/SC.
CORONEL MAR-
TINS MARLENE FENGLER 1825/2023 R$ 150.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS/SC.
CRICIÚMA RODRIGO MINOTTO 1821/2023 R$ 150.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FORQUILHINHA MARLENE FENGLER 1829/2023 R$ 100.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO NA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A REDE MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO NO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC.

GAROPABA JERRY COMPER 1141/2023 R$ 300.000,00 CAPITAL REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MARIO DA SILVA ABREU.

GUABIRUBA JERRY COMPER 1121/2023 R$ 100.000,00 CAPITAL CONSTRUÇÃO DE UM PLAYGROUND ADAPTADO COM COBERTURA NA ESCOLA ANNA OTHÍLIA 
SCHLINDWEIN.

GUABIRUBA JERRY COMPER 1819/2023 R$ 100.000,00 CAPITAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

ITAPIRANGA MARLENE FENGLER 1744/2023 R$ 250.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESCOLARES AO COMPLEXO EDU-
CACIONAL LA. SANTA FÉ ALTA NO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA/SC.

ITAPOÁ MARLENE FENGLER 1746/2023 R$ 100.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO PARA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NA ESCOLA MUNICIPAL FREI 
VALENTIM NO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC

ITUPORANGA DR. VICENTE 2027/2023 R$ 200.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO PARA INVESTIMENTOS EM EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA

ITUPORANGA JERRY COMPER 1156/2023 R$ 200.000,00 CAPITAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO E DE INFORMÁTICA PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL NO 
MUNICÍPIO.

LAGUNA SERGIO MOTTA 1914/2023 R$ 156.821,75 CAPITAL RECURSO EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE LAGUNA, 
PARA INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO E NAS UNIDADES DE ENSINO

LAGUNA SERGIO MOTTA 1930/2023 R$ 443.178,25 CAPITAL RECURSO EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE LAGUNA, 
PARA INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO E NAS UNIDADES DE ENSINO

NAVEGANTES MARLENE FENGLER 1753/2023 R$ 110.000,00 CAPITAL
APOIO FINANCEIRO PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DO CMEI JOSÉ 
DOS PASSOS LEMOS E ESCOLA MUNICIPAL PROF. MARIA HOSTIM DA COSTA NO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES/SC

NOVA TRENTO SERGIO MOTTA 1922/2023 R$ 300.000,00 CORRENTE RECURSO EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE NOVA 
TRENTO, PARA MANUTENÇÃO E CUSTEIO DE INVESTIMENTOS NAS UNIDADES DE ENSINO

PARAÍSO MARLENE FENGLER 1813/2023 R$ 150.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA REDE MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC.

PAULO LOPES SERGIO MOTTA 2030/2023 R$ 300.000,00 CAPITAL RECURSO EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PAULO 
LOPES

RIQUEZA MARLENE FENGLER 1816/2023 R$ 100.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE RIQUEZA/SC.

SANTA ROSA DO 
SUL DR. VICENTE 1725/2023 R$ 300.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO PARA INVESTIMENTOS EM EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO 

SUL
SANTA ROSA DO 
SUL

JOSE MILTON SCHE-
FFER 1316/2023 R$ 200.000,00 CAPITAL APOIO FINANCEIRO PARA A AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL, E.E.B. GOVERNADOR PEDRO 

IVO CAMPOS
SANTA ROSA DO 
SUL SERGIO MOTTA 2029/2023 R$ 300.000,00 CAPITAL RECURSO EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTA 

ROSA DO SUL, PARA INVESTIMENTOS NAS UNIDADES DE ENSINO

SCHROEDER SARGENTO CARLOS 
HENRIQUE DE LIMA 921/2023 R$ 100.000,00 CAPITAL COBERTURA DA UNIDADE ESCOLAR JARDIM DE INFÂNCIA ABELHINHA FELIZ

SEARA ALTAIR SILVA 295/2023 R$ 165.178,25 CAPITAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA MODERNIZAÇÃO DA SEL

TIMBÓ GRANDE SERGIO MOTTA 2032/2023 R$ 300.000,00 CAPITAL RECURSO EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE TIMBÓ 
GRANDE, PARA APLICAÇÃO NOS PROJETOS DESENVOLVIDOS NO MUNICÍPIO

VARGEM BONITA NEODI SARETTA 151/2023 R$ 100.000,00 CAPITAL INVESTIMENTOS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA.
VIDAL RAMOS JERRY COMPER 1130/2023 R$ 150.000,00 CAPITAL REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DA COMUNIDADE ANTAS GORDAS

Cod. Mat.: 960787

ANEXO III - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
Subação: 15098 - Emendas parlamentares impositivas da Infraestrutura e Mobilidade (Fonte de Recursos : 0.100)

MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA N. EMENDA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO 
DESPESA OBJETO

ÁGUA DOCE NEODI SARETTA 129/2023 R$ 130.000,00 CAPITAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES DE URBANISMO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
DOCE

ALFREDO WAG-
NER JERRY COMPER 1173/2023 R$ 150.000,00 CAPITAL PERFURAÇÃO DE POÇO E AMPLIAÇÃO DE RESERVATÓRIO NA COMUNIDADE DE CATUÍRA.

ALFREDO WAG-
NER SERGIO MOTTA 1934/2023 R$ 500.000,00 CAPITAL

RECURSO EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
SANGÃO, ONDE SERÁ UTILIZADO NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E COM DRENAGEM NO MUNI-
CÍPIO DE ALFREDO WAGNER

BOCAINA DO SUL SERGIO MOTTA 1932/2023 R$ 515.000,00 CORRENTE RECURSO EM FAVOR DA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
VISANDO A RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE BOCAINA DO SUL

CAMPOS NOVOS JERRY COMPER 1058/2023 R$ 1.000.000,00 CAPITAL PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RURAL DA COMUNIDADE LINHA CAXAMBU ATÉ A COMUNIDADE DE 
GUARANI.
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